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Portaria n.º 782/2024 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação Desportiva do 
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concretização do Programa de Desenvolvimento Desportivo para a época desportiva 
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anos de 2024 e 2025. 
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Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação Desportiva e 
Cultural da Ponta do Pargo, NIPC 513 780 637, tendo em vista o apoio à 
participação do Clube nas competições nacionais não profissionais, na época 
2024/2025, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo apresentado e o 
comprovativo de integração nas respetivas provas, bem como o regime duodecimal 
do PRAD 2025/2026, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 547/2024, de 16 de 
outubro, alterada pela Portaria n.º 696/2024, de 25 de novembro, que será executado 
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Portaria n.º 785/2024 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação de Ginástica da 
Madeira, NIPC 511 168 616, tendo em vista o apoio à concretização do Programa de 
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 de Desenvolvimento Desportivo apresentado e o comprovativo de integração nas 
respetivas provas, bem como o regime duodecimal do PRAD 2025/2026, previsto no 
artigo 37.º da Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, alterada pela Portaria 
n.º 696/2024, de 25 de novembro, que será executado entre os anos de 2024 e 2025. 
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concretização do Programa de Desenvolvimento Desportivo para a época 
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competições regionais, na época desportiva 2024/2025, conforme Programa de 
Desenvolvimento Desportivo apresentado e o comprovativo de integração nas 
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Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação de Petanca da 
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Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação Desportiva, 
Recreativa e Cultural “Os Xavelhas”, NIPC 514 038 543, tendo em vista o apoio à 
participação do Clube em competições regionais, na época desportiva 2024/2025, 
conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo apresentado e o comprovativo 
de integração nas respetivas provas, que será executado entre os anos de 2024 e 2025. 
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Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação de Padel da 
Madeira, NIPC 514 259 507, tendo em vista o apoio à concretização do Programa de 
Desenvolvimento Desportivo para a época desportiva 2024/2025 (1 de julho de 2024 
a 30 de junho de 2025), que será executado entre os anos de 2024 e 2025. 
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Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região 
Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação 
da Madeira de Desporto para Todos, NIPC 511 096 011, tendo em vista o apoio à 
concretização do Programa de Desenvolvimento Desportivo para a época 
desportiva 2024/2025 (1 de julho de 2024 a 30 de junho de 2025), que será 
executado entre os anos de 2024 e 2025. 
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-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Centro Cultural e Desportivo 
dos Trabalhadores da Empresa de Eletricidade da Madeira, NIPC 511 163 991, tendo 
em vista o apoio à participação do Clube nas competições nacionais não profissionais, 
na época 2024/2025, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo 
apresentado e o comprovativo de integração nas respetivas provas, bem como o 
regime duodecimal do PRAD 2025/2026, previsto no artigo 37.º da Portaria 
n.º 547/2024, de 16 de outubro, alterada pela Portaria n.º 696/2024, de 25 de 
novembro, que será executado entre os anos de 2024 e 2025. 
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 Portaria n.º 794/2024 

Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação de Andebol da 
Madeira, NIPC 511 030 924, tendo em vista o apoio à concretização do Programa de 
Desenvolvimento Desportivo para a época desportiva 2024/2025 (1 de julho de 2024 
a 30 de junho de 2025) e o apoio excecional previsto no artigo 36.º da Portaria 
n.º 547/2024, de 16 de outubro, alterada pela Portaria n.º 696/2024, de 25 de 
novembro, que será executado entre os anos de 2024 e 2025. 
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Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Centro Social e Desportivo de 
Câmara de Lobos, NIPC 511 010 222, tendo em vista o apoio à participação do Clube 
em competições regionais, na época desportiva 2024/2025, conforme Programa de 
Desenvolvimento Desportivo apresentado e o comprovativo de integração nas 
respetivas provas, que será executado entre os anos de 2024 e 2025. 
 

Portaria n.º 796/2024 

Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-
programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação de Badminton da 
Região Autónoma da Madeira, NIPC 511 095 643, tendo em vista o apoio à 
concretização do Programa de Desenvolvimento Desportivo para a época desportiva 
2024/2025 (1 de julho de 2024 a 30 de junho de 2025), que será executado entre os 
anos de 2024 e 2025. 
 

Portaria n.º 797/2024 

Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Choupana Futebol Clube, 
NIPC 511 013 337, tendo em vista o apoio à participação do Clube em competições 
regionais, na época desportiva 2024/2025, conforme Programa de Desenvolvimento 
Desportivo apresentado e o comprovativo de integração nas respetivas provas, que 
será executado entre os anos de 2024 e 2025. 
 

Portaria n.º 798/2024 

Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação de Basquetebol da 
Madeira, NIPC 511 027 087, tendo em vista o apoio à concretização do Programa de 
Desenvolvimento Desportivo para a época desportiva 2024/2025 (1 de julho de 2024 
a 30 de junho de 2025), que será executado entre os anos de 2024 e 2025. 
 

Portaria n.º 799/2024 

Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Club Sport Marítimo da 
Madeira, NIPC 511 016 816, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas 
competições nacionais não profissionais, na época 2024/2025, conforme Programa de 
Desenvolvimento Desportivo apresentado e o comprovativo de integração nas 
respetivas provas, bem como o regime duodecimal do PRAD 2025/2026, previsto no 
artigo 37.º da Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, alterada pela Portaria 
n.º 696/2024, de 25 de novembro, que será executado entre os anos de 2024 e 2025. 
 

Portaria n.º 800/2024 

Autoriza a distribuição encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Club Sports da Madeira, NIPC 
511 000 200, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições 
nacionais não profissionais, na época 2024/2025, conforme Programa de 
Desenvolvimento Desportivo apresentado e o comprovativo de integração nas 
respetivas provas, bem como o regime duodecimal do PRAD 2025/2026, previsto no 
artigo 37.º da Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, alterada pela Portaria 
n.º 696/2024, de 25 de novembro, que será executado entre os anos de 2024 e 2025. 
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SECRETARIAS REGIONAIS DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA E DAS FINANÇAS 
 

Portaria n.º 782/2024 
 

de 5 de dezembro 
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação Desportiva do Porto da Cruz, 
NIPC 511 020 929, tendo em vista o apoio à participação do Clube em competições regionais, na época desportiva 2024/2025, conforme 
Programa de Desenvolvimento Desportivo apresentado e o comprovativo de integração nas respetivas provas, que será executado entre 
os anos de 2024 e 2025. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 33.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 6/2024/M, de 29 de julho e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 17/2024/M, 
de 11 de setembro, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, Ciência e 
Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação Desportiva do Porto da Cruz, 
NIPC 511 020 929, tendo em vista o apoio à participação do Clube em competições regionais, na época desportiva 2024/2025, 
conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo apresentado e o comprovativo de integração nas respetivas provas, que 
será executado entre os anos de 2024 e 2025, ficam assim repartidos pelos anos económicos de: 

 
2024  .................................................................................................................... 6.034,30 €; 
2025  .................................................................................................................... 6.034,30 €. 

 
2.º A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2024: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RB.DS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50701. 
 
3.º A verba necessária para o ano de 2025 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 4 de dezembro de 2024. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 783/2024 
 

de 5 de dezembro 
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação de Esgrima da Região Autónoma da 
Madeira, NIPC 509 506 976, tendo em vista o apoio à concretização do Programa de Desenvolvimento Desportivo para a época 
desportiva 2024/2025 (1 de julho de 2024 a 30 de junho de 2025), que será executado entre os anos de 2024 e 2025. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 

 Portaria n.º 801/2024 

Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação de Futebol da 
Madeira, NIPC 511 023 979, tendo em vista o apoio à concretização do Programa de 
Desenvolvimento Desportivo para a época desportiva 2024/2025 (1 de julho de 2024 
a 30 de junho de 2025), que será executado entre os anos de 2024 e 2025. 
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n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 33.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 6/2024/M, de 29 de julho e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 17/2024/M, 
de 11 de setembro, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, Ciência e 
Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação de Esgrima da Região 
Autónoma da Madeira, NIPC 509 506 976, tendo em vista o apoio à concretização do Programa de Desenvolvimento 
Desportivo para a época desportiva 2024/2025 (1 de julho de 2024 a 30 de junho de 2025), que será executado entre os anos 
de 2024 e 2025, ficam assim repartidos pelos anos económicos de: 

 
2024  ...................................................................................................................16.493,42 €; 
2025  ................................................................................................................... 17.501,97 €. 

 
2.º A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2024: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RA.BS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50695. 
 
3.º A verba necessária para o ano de 2025 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 4 de dezembro de 2024. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 784/2024 
 

de 5 de dezembro 
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação Desportiva e Cultural da Ponta do Pargo, 
NIPC 513 780 637, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições nacionais não profissionais, na época 2024/2025, 
conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo apresentado e o comprovativo de integração nas respetivas provas, bem como o 
regime duodecimal do PRAD 2025/2026, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, alterada pela Portaria 
n.º 696/2024, de 25 de novembro, que será executado entre os anos de 2024 e 2025. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 33.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 6/2024/M, de 29 de julho, e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 17/2024/M, 
de 11 de setembro, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, Ciência e 
Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação Desportiva e Cultural da Ponta 
do Pargo, NIPC 513 780 637, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições nacionais não profissionais, na 
época 2024/2025, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo apresentado e o comprovativo de integração nas 
respetivas provas, bem como o regime duodecimal do PRAD 2025/2026, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 547/2024, de 
16 de outubro, alterada pela Portaria n.º 696/2024, de 25 de novembro, que será executado entre os anos de 2024 e 2025, 
ficam assim repartidos pelos anos económicos de: 

 
2024  .....................................................................................................................6.514,56 €; 
2025  ................................................................................................................... 30.987,51 €. 

 
2.º A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2024: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RG.KS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50695. 
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3.º A verba necessária para o ano de 2025 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

 
4.º Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 4 de dezembro de 2024. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 785/2024 
 

de 5 de dezembro 
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação de Ginástica da Madeira, 
NIPC 511 168 616, tendo em vista o apoio à concretização do Programa de Desenvolvimento Desportivo para a época desportiva 
2024/2025 (1 de julho de 2024 a 30 de junho de 2025), que será executado entre os anos de 2024 e 2025. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 33.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 6/2024/M, de 29 de julho e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 17/2024/M, 
de 11 de setembro, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, Ciência e 
Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação de Ginástica da Madeira, 
NIPC 511 168 616, tendo em vista o apoio à concretização do Programa de Desenvolvimento Desportivo para a época 
desportiva 2024/2025 (1 de julho de 2024 a 30 de junho de 2025), que será executado entre os anos de 2024 e 2025, ficam 
assim repartidos pelos anos económicos de: 

 
2024  .................................................................................................................. 30.749,18 €; 
2025  .................................................................................................................. 53.335,82 €. 

 
2.º A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2024: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RE.US; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50695. 
 
3.º A verba necessária para o ano de 2025 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 4 de dezembro de 2024. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 786/2024 
 

de 5 de dezembro 
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação Desportiva Galomar, NIPC 511 138 067, 
tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições nacionais não profissionais, na época 2024/2025, conforme Programa de 
Desenvolvimento Desportivo apresentado e o comprovativo de integração nas respetivas provas, bem como o regime duodecimal do 
PRAD 2025/2026, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, alterada pela Portaria n.º 696/2024, de 25 de 
novembro, que será executado entre os anos de 2024 e 2025. 
 



5 de dezembro de 2024 
Número 199 

7 

 

 

Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 33.º  e do n.º 1 do artigo 
36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 6/2024/M, de 29 de julho, e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 17/2024/M, de 11 de setembro, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de 
Educação, Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação Desportiva Galomar, NIPC 
511 138 067, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições nacionais não profissionais, na época 
2024/2025, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo apresentado e o comprovativo de integração nas respetivas 
provas, bem como o regime duodecimal do PRAD 2025/2026, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 547/2024, de 16 de 
outubro, alterada pela Portaria n.º 696/2024, de 25 de novembro, que será executado entre os anos de 2024 e 2025, ficam 
assim repartidos pelos anos económicos de: 

 
2024  ....................................................................................................................60.739,67€; 
2025  .................................................................................................................. 431.392,34€. 

 
2.º A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2024: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RE.WS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50695. 
 
3.º A verba necessária para o ano de 2025 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 4 de dezembro de 2024. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 787/2024 
 

de 5 de dezembro 
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação Madeirense de Automobilismo e Karting, 
NIPC 509 244 670, tendo em vista o apoio à concretização do Programa de Desenvolvimento Desportivo para a época desportiva 
2024/2025 (1 de julho de 2024 a 30 de junho de 2025), que será executado entre os anos de 2024 e 2025. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 33.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 6/2024/M, de 29 de julho e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 17/2024/M, 
de 11 de setembro, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, Ciência e 
Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação Madeirense de 
Automobilismo e Karting, NIPC 509 244 670, tendo em vista o apoio à concretização do Programa de Desenvolvimento 
Desportivo para a época desportiva 2024/2025 (1 de julho de 2024 a 30 de junho de 2025), que será executado entre os anos 
de 2024 e 2025, ficam assim repartidos pelos anos económicos de: 

 
2024  ...................................................................................................................33.632,63 €; 
2025  ................................................................................................................... 36.447,29 €. 

 
2.º A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2024: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RH.FS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50695. 
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3.º A verba necessária para o ano de 2025 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

 
4.º Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 4 de dezembro de 2024. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 788/2024 
 

de 5 de dezembro 
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação Desportiva Pontassolense, 
NIPC 511 014 082, tendo em vista o apoio à participação do Clube em competições regionais, na época desportiva 2024/2025, conforme 
Programa de Desenvolvimento Desportivo apresentado e o comprovativo de integração nas respetivas provas, que será executado entre 
os anos de 2024 e 2025. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 33.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 6/2024/M, de 29 de julho e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 17/2024/M, 
de 11 de setembro, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, Ciência e 
Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação Desportiva Pontassolense, 
NIPC 511 014 082, tendo em vista o apoio à participação do Clube em competições regionais, na época desportiva 2024/2025, 
conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo apresentado e o comprovativo de integração nas respetivas provas, que 
será executado entre os anos de 2024 e 2025, ficam assim repartidos pelos anos económicos de: 

 
2024  .................................................................................................................. 14.083,41 €; 
2025  .................................................................................................................. 14.083,41 €. 

 
2.º A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2024: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RB.AS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50701. 
 
3.º A verba necessária para o ano de 2025 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 4 de dezembro de 2024. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 789/2024 
 

de 5 de dezembro 
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação de Petanca da Madeira, NIPC 515 076 
090, tendo em vista o apoio à concretização do Programa de Desenvolvimento Desportivo para a época desportiva 2024/2025 (1 de julho 
de 2024 a 30 de junho de 2025), que será executado entre os anos de 2024 e 2025. 
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Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 33.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 6/2024/M, de 29 de julho e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 17/2024/M, 
de 11 de setembro, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, Ciência e 
Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação de Petanca da Madeira, NIPC 
515 076 090, tendo em vista o apoio à concretização do Programa de Desenvolvimento Desportivo para a época desportiva 
2024/2025 (1 de julho de 2024 a 30 de junho de 2025), que será executado entre os anos de 2024 e 2025, ficam assim 
repartidos pelos anos económicos de: 

 
2024  .....................................................................................................................2.267,77 €; 
2025  ..................................................................................................................... 3.360,02 €. 

 
2.º A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2024: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RH.MS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50695. 
 
3.º A verba necessária para o ano de 2025 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 4 de dezembro de 2024. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 790/2024 
 

de 5 de dezembro 
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação Desportiva, Recreativa e Cultural “Os 
Xavelhas”, NIPC 514 038 543, tendo em vista o apoio à participação do Clube em competições regionais, na época desportiva 
2024/2025, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo apresentado e o comprovativo de integração nas respetivas provas, que 
será executado entre os anos de 2024 e 2025. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 33.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 6/2024/M, de 29 de julho e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 17/2024/M, 
de 11 de setembro, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, Ciência e 
Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação Desportiva, Recreativa e 
Cultural “Os Xavelhas”, NIPC 514 038 543, tendo em vista o apoio à participação do Clube em competições regionais, na 
época desportiva 2024/2025, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo apresentado e o comprovativo de 
integração nas respetivas provas, que será executado entre os anos de 2024 e 2025, ficam assim repartidos pelos anos 
económicos de: 

 
2024  ...................................................................................................................10.424,74 €; 
2025  ................................................................................................................... 10.424,73 €. 
 

2.º A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 
Direção Regional de Desporto, para 2024: 

Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RG.QS; Fonte de 
Financiamento 381; Projeto 50701. 
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3.º A verba necessária para o ano de 2025 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 

 
4.º Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 4 de dezembro de 2024. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 791/2024 
 

de 5 de dezembro 
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação de Padel da Madeira, NIPC 514 259 507, 

tendo em vista o apoio à concretização do Programa de Desenvolvimento Desportivo para a época desportiva 2024/2025 (1 de julho de 

2024 a 30 de junho de 2025), que será executado entre os anos de 2024 e 2025. 

 

Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 33.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 6/2024/M, de 29 de julho e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 17/2024/M, 
de 11 de setembro, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, Ciência e 
Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação de Padel da Madeira, NIPC 
514 259 507, tendo em vista o apoio à concretização do Programa de Desenvolvimento Desportivo para a época desportiva 
2024/2025 (1 de julho de 2024 a 30 de junho de 2025), que será executado entre os anos de 2024 e 2025, ficam assim 
repartidos pelos anos económicos de: 

 
2024  .................................................................................................................... 9.078,91 €; 
2025  .................................................................................................................... 9.078,91 €. 

 
2.º A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2024: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RH.GS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50695. 
 
3.º A verba necessária para o ano de 2025 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 4 de dezembro de 2024. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 792/2024 
 

de 5 de dezembro 
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação da Madeira de Desporto para Todos, 

NIPC 511 096 011, tendo em vista o apoio à concretização do Programa de Desenvolvimento Desportivo para a época desportiva 

2024/2025 (1 de julho de 2024 a 30 de junho de 2025), que será executado entre os anos de 2024 e 2025. 
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Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 33.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 6/2024/M, de 29 de julho e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 17/2024/M, 
de 11 de setembro, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, Ciência e 
Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação da Madeira de Desporto para 
Todos, NIPC 511 096 011, tendo em vista o apoio à concretização do Programa de Desenvolvimento Desportivo para a época 
desportiva 2024/2025 (1 de julho de 2024 a 30 de junho de 2025), que será executado entre os anos de 2024 e 2025, ficam 
assim repartidos pelos anos económicos de: 

 
2024  ...................................................................................................................16.865,20 €; 
2025  ................................................................................................................... 16.865,20 €. 

 
2.º A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2024: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RD.MS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50695. 
 
3.º A verba necessária para o ano de 2025 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 4 de dezembro de 2024. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 793/2024 
 

de 5 de dezembro 
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Centro Cultural e Desportivo dos Trabalhadores da 
Empresa de Eletricidade da Madeira, NIPC 511 163 991, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições nacionais não 
profissionais, na época 2024/2025, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo apresentado e o comprovativo de integração nas 
respetivas provas, bem como o regime duodecimal do PRAD 2025/2026, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 547/2024, de 16 de 
outubro, alterada pela Portaria n.º 696/2024, de 25 de novembro, que será executado entre os anos de 2024 e 2025. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 33.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 6/2024/M, de 29 de julho, e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 17/2024/M, 
de 11 de setembro, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, Ciência e 
Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Centro Cultural e Desportivo dos 
Trabalhadores da Empresa de Eletricidade da Madeira, NIPC 511 163 991, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas 
competições nacionais não profissionais, na época 2024/2025, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo 
apresentado e o comprovativo de integração nas respetivas provas, bem como o regime duodecimal do PRAD 2025/2026, 
previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, alterada pela Portaria n.º 696/2024, de 25 de novembro, que 
será executado entre os anos de 2024 e 2025, ficam assim repartidos pelos anos económicos de: 

 
2024  .....................................................................................................................6.976,60 €; 
2025  ................................................................................................................... 13.953,20 €. 

 
2.º A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2024: 
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Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RI.VS; Fonte de 
Financiamento 381; Projeto 50695. 

 
3.º A verba necessária para o ano de 2025 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 4 de dezembro de 2024. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, JORGE MARIA ABREU DE CARVALHO 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 794/2024 
 

de 5 de dezembro 
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação de Andebol da Madeira, 
NIPC 511 030 924, tendo em vista o apoio à concretização do Programa de Desenvolvimento Desportivo para a época desportiva 
2024/2025 (1 de julho de 2024 a 30 de junho de 2025) e o apoio excecional previsto no artigo 36.º da Portaria n.º 547/2024, de 16 de 
outubro, alterada pela Portaria n.º 696/2024, de 25 de novembro, que será executado entre os anos de 2024 e 2025. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 33.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 6/2024/M, de 29 de julho e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 17/2024/M, 
de 11 de setembro, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, Ciência e 
Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação de Andebol da Madeira, NIPC 
511 030 924, tendo em vista o apoio à concretização do Programa de Desenvolvimento Desportivo para a época desportiva 
2024/2025 (1 de julho de 2024 a 30 de junho de 2025) e o apoio excecional previsto no artigo 36.º da Portaria n.º 547/2024, de 
16 de outubro, alterada pela Portaria n.º 696/2024, de 25 de novembro, que será executado entre os anos de 2024 e 2025, 
ficam assim repartidos pelos anos económicos de: 

 
2024  .................................................................................................................. 35.968,10 €; 
2025  .................................................................................................................. 67.569,82 €. 

 
2.º A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2024: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RC.FS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50695. 
 
3.º A verba necessária para o ano de 2025 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 4 de dezembro de 2024. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 795/2024 
 

de 5 de dezembro 
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Centro Social e Desportivo de Câmara de Lobos, 
NIPC 511 010 222, tendo em vista o apoio à participação do Clube em competições regionais, na época desportiva 2024/2025, conforme 
Programa de Desenvolvimento Desportivo apresentado e o comprovativo de integração nas respetivas provas, que será executado entre 
os anos de 2024 e 2025. 
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Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 33.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 6/2024/M, de 29 de julho e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 17/2024/M, 
de 11 de setembro, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, Ciência e 
Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Centro Social e Desportivo de Câmara de 
Lobos, NIPC 511 010 222, tendo em vista o apoio à participação do Clube em competições regionais, na época desportiva 
2024/2025, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo apresentado e o comprovativo de integração nas respetivas 
provas, que será executado entre os anos de 2024 e 2025, ficam assim repartidos pelos anos económicos de: 

 
2024  ...................................................................................................................14.815,14 €; 
2025  ................................................................................................................... 14.815,13 €. 

 
2.º A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2024: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RA.US; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50701. 
 
3.º A verba necessária para o ano de 2025 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 4 de dezembro de 2024. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 796/2024 
 

de 5 de dezembro 
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação de Badminton da Região Autónoma da 
Madeira, NIPC 511 095 643, tendo em vista o apoio à concretização do Programa de Desenvolvimento Desportivo para a época 
desportiva 2024/2025 (1 de julho de 2024 a 30 de junho de 2025), que será executado entre os anos de 2024 e 2025. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 33.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 6/2024/M, de 29 de julho e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 17/2024/M, 
de 11 de setembro, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, Ciência e 
Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação de Badminton da Região 
Autónoma da Madeira, NIPC 511 095 643, tendo em vista o apoio à concretização do Programa de Desenvolvimento 
Desportivo para a época desportiva 2024/2025 (1 de julho de 2024 a 30 de junho de 2025), que será executado entre os anos 
de 2024 e 2025, ficam assim repartidos pelos anos económicos de: 

 
2024  ...................................................................................................................27.644,76 €; 
2025  ................................................................................................................... 27.644,74 €. 

 
2.º A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2024: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RD.KS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50695. 
 
3.º A verba necessária para o ano de 2025 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
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4.º Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 4 de dezembro de 2024. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 797/2024 
 

de 5 de dezembro 
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Choupana Futebol Clube, NIPC 511 013 337, tendo 
em vista o apoio à participação do Clube em competições regionais, na época desportiva 2024/2025, conforme Programa de 
Desenvolvimento Desportivo apresentado e o comprovativo de integração nas respetivas provas, que será executado entre os anos de 
2024 e 2025. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 33.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 6/2024/M, de 29 de julho e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 17/2024/M, 
de 11 de setembro, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, Ciência e 
Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Choupana Futebol Clube, NIPC 511 013 
337, tendo em vista o apoio à participação do Clube em competições regionais, na época desportiva 2024/2025, conforme 
Programa de Desenvolvimento Desportivo apresentado e o comprovativo de integração nas respetivas provas, que será 
executado entre os anos de 2024 e 2025, ficam assim repartidos pelos anos económicos de: 

 
2024  .................................................................................................................... 8.229,52 €; 
2025  .................................................................................................................... 8.229,51 €. 

 
2.º A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2024: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RA.YS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50701. 
 
3.º A verba necessária para o ano de 2025 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 4 de dezembro de 2024. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 798/2024 
 

de 5 de dezembro 
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação de Basquetebol da Madeira, 
NIPC 511 027 087, tendo em vista o apoio à concretização do Programa de Desenvolvimento Desportivo para a época desportiva 
2024/2025 (1 de julho de 2024 a 30 de junho de 2025), que será executado entre os anos de 2024 e 2025. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 33.º do Decreto 
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Legislativo Regional n.º 6/2024/M, de 29 de julho e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 17/2024/M, 
de 11 de setembro, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, Ciência e 
Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação de Basquetebol da Madeira, 
NIPC 511 027 087, tendo em vista o apoio à concretização do Programa de Desenvolvimento Desportivo para a época 
desportiva 2024/2025 (1 de julho de 2024 a 30 de junho de 2025), que será executado entre os anos de 2024 e 2025, ficam 
assim repartidos pelos anos económicos de: 

 
2024  ...................................................................................................................56.076,17 €; 
2025  ................................................................................................................... 58.277,29 €. 

 
2.º A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2024: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RB.US; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50695. 
 
3.º A verba necessária para o ano de 2025 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 4 de dezembro de 2024. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 799/2024 
 

de 5 de dezembro 
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Club Sport Marítimo da Madeira, NIPC 511 016 816, 
tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições nacionais não profissionais, na época 2024/2025, conforme Programa de 
Desenvolvimento Desportivo apresentado e o comprovativo de integração nas respetivas provas, bem como o regime duodecimal do 
PRAD 2025/2026, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, alterada pela Portaria n.º 696/2024, de 25 de 
novembro, que será executado entre os anos de 2024 e 2025. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 33.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 6/2024/M, de 29 de julho, e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 17/2024/M, 
de 11 de setembro, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, Ciência e 
Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Club Sport Marítimo da Madeira, NIPC 
511 016 816, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições nacionais não profissionais, na época 
2024/2025, conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo apresentado e o comprovativo de integração nas respetivas 
provas, bem como o regime duodecimal do PRAD 2025/2026, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 547/2024, de 16 de 
outubro, alterada pela Portaria n.º 696/2024, de 25 de novembro, que será executado entre os anos de 2024 e 2025, ficam 
assim repartidos pelos anos económicos de: 

 
2024  ...................................................................................................................19.689,51 €; 
2025  ................................................................................................................. 201.308,66 €. 
 

2.º A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 
Direção Regional de Desporto, para 2024: 

Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RA.MS; Fonte de 
Financiamento 381; Projeto 50695. 

 
3.º A verba necessária para o ano de 2025 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
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4.º Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 4 de dezembro de 2024. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 800/2024 
 

de 5 de dezembro 
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Club Sports da Madeira, NIPC 511 000 200, tendo 
em vista o apoio à participação do Clube nas competições nacionais não profissionais, na época 2024/2025, conforme Programa de 

Desenvolvimento Desportivo apresentado e o comprovativo de integração nas respetivas provas, bem como o regime duodecimal do 
PRAD 2025/2026, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, alterada pela Portaria n.º 696/2024, de 25 de 
novembro, que será executado entre os anos de 2024 e 2025. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 33.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 6/2024/M, de 29 de julho, e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 17/2024/M, 
de 11 de setembro, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de Educação, Ciência e 
Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e o Club Sports da Madeira, NIPC 511 000 
200, tendo em vista o apoio à participação do Clube nas competições nacionais não profissionais, na época 2024/2025, 
conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo apresentado e o comprovativo de integração nas respetivas provas, bem 
como o regime duodecimal do PRAD 2025/2026, previsto no artigo 37.º da Portaria n.º 547/2024, de 16 de outubro, alterada 
pela Portaria n.º 696/2024, de 25 de novembro, que será executado entre os anos de 2024 e 2025, ficam assim repartidos pelos 
anos económicos de: 

 
2024  .................................................................................................................. 29.764,42 €; 
2025  .................................................................................................................. 87.937,53 €. 
 

2.º A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 
Direção Regional de Desporto, para 2024: 

Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RA.QS; Fonte de 
Financiamento 381; Projeto 50695. 

 
3.º A verba necessária para o ano de 2025 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 4 de dezembro de 2024. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 801/2024 
 

de 5 de dezembro 
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição de encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação de Futebol da Madeira, NIPC 511 023 
979, tendo em vista o apoio à concretização do Programa de Desenvolvimento Desportivo para a época desportiva 2024/2025 (1 de julho 
de 2024 a 30 de junho de 2025), que será executado entre os anos de 2024 e 2025. 
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Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 1 do artigo 33.º e do n.º 1 do artigo 
36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 6/2024/M, de 29 de julho, e do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 17/2024/M, de 11 de setembro, manda o Governo Regional da Madeira, através dos Secretários Regionais de 
Educação, Ciência e Tecnologia e das Finanças, o seguinte: 

 
1.º Os encargos orçamentais relativos à celebração do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, a celebrar 

entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional de Desporto e a Associação de Futebol da Madeira, NIPC 
511 023 979, tendo em vista o apoio à concretização do Programa de Desenvolvimento Desportivo para a época desportiva 
2024/2025 (1 de julho de 2024 a 30 de junho de 2025), que será executado entre os anos de 2024 e 2025, ficam assim 
repartidos pelos anos económicos de: 

 
2024  .................................................................................................................179.789,46 €; 
2025  ................................................................................................................. 188.814,89 €. 

 
2.º A despesa prevista para o corrente ano económico tem cabimento na rubrica abaixo indicada do Orçamento da 

Direção Regional de Desporto, para 2024: 
Secretaria 43; Capítulo 50; Divisão 05; Subdivisão 00; Classificação económica D.04.07.01.RB.IS; Fonte de 

Financiamento 381; Projeto 50695. 
 
3.º A verba necessária para o ano de 2025 fica limitada às dotações orçamentais incluídas no Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira, para essa finalidade. 
 
4.º Esta portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Assinada em 4 de dezembro de 2024. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Pública. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas.................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série ..............................€ 27,66 € 13,75; 
 Duas Séries ............................€ 52,38 € 26,28; 

 Três Séries .............................€ 63,78 € 31,95; 

 Completa ................................€ 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 5,48 (IVA incluído) 
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